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PLANO DE ENSINO 

 
Ementa: Configuração teórica. Positivismo. Neopositivismo e pós-positivismo. 

Autores clássicos e contemporâneos. Temas fundamentais: normativismo, 
antiformalismo, realismo, pluralismo, idealismo, institucionalismo, 
procedimentalismo, descontrutivismo. 
 
Objetivo: Proporcionar ao mestrando a oportunidade de estudar e debater em 
profundidade os fundamentos do direito na perspectiva da filosofia do direito, 
contribuindo com sua formação como pesquisador e futuro docente em nível 
superior. 
 
Metodologia/avaliação: A disciplina será desenvolvida por meio de 

seminários. A cada encontro um aluno se incumbirá de um tema e fará 
exposição seguida de debate, com intervenção dos colegas e professores. 
Ao final do semestre letivo cada aluno deverá apresentar um artigo científico 
sobre tema da disciplina, com perspectiva de viabilização de publicação. O 
artigo deverá ter entre 15 a 20 páginas. 
O conceito do aluno será atribuído a partir da média entre a nota do seminário 
e a nota do artigo científico, devendo, para aprovação, ser igual ou superior a 
7,0. 
 
 
Plano de trabalho: 
 

1. Primeiro encontro – apresentação da disciplina, dos inscritos, 
organização das atividades e conteúdos. 

 
2. Preparação. 

 
3. Ser, conhecer e dever ser do direito na Teoria Pura do Direito. 

 
4. Positivismo de Herbert L. A. Hart. 

 

5. Realismo jurídico – Alf Ross. 
 

6. Pluralismo jurídico- A. C. Wolkmer, Santi Romano e G. Gurvitch. 
 

7. Argumentação jurídica – T. Viehweg. 
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8. Argumentação jurídica – C. Perelman. 
 

9. Argumentação jurídica – R. Dworkin. 
 

10. Garantismo – L. Ferrajoli. 
 

11. Argumentação jurídica – MacCormick. 
 

12. Teoria dos sistemas – convidado Dr. Leonel Severo Rocha. 
 

13.  Direito Natural – Convidado Wilson Engelmann. 
 

14.  Preparação artigo científico. 
 

15.  Elaboração e entrega do artigo científico. 
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